
Câmara Municipalde VárzeaPaulista 
ATO Nº 07, de 24 de Outubro de 2023. 

Dispõe sobre a antecipaçãoparcial depagamento de insuficiênciafinanceira,apurada conforme
LeiMunicipalnº1703/2002 e suas alterações,ao Fundo de Seguridade Socialde Benefícios dos

ServidoresPúblicosde Várzea Paulista — FUSSBE— Lei nº1703/2002

A Mesada Câmara Municipal de Várzea Paulista, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc.

RESOLVE:

Fica resolvido o pagamento antecipado da insuficiência financeira (principal,

juros e correção monetária) apurada no exercício de 2022, com vencimento no exercício de 2.024,

conforme Lei Municipal nº 1703/2002 e suas alterações, no valor de R$ 1.853.910,62(um milhão,

oitocentose cinquenta e três mil, novecentose dez reais e sessentae dois centavos).

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARAMUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, em 24 de outubro de dois mil e vinte e três (24/10/2023).
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PRESIDENTE
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VICE-PRESIDENTE
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Outros

ATO Nº 07, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023

ELISEU NOTÁRIO ALVES
PRESIDENTE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2023
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO VARZINO AO SR. CÍCERO TEOPILO RIBEIRO.

Art. 1º - Concede o título de “CIDADÃO VARZINO” ao Sr. CÍCERO TEOPILO RIBEIRO,
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Várzea Paulista. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo serão cobertas
por verbas próprias orçamentárias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Cícero Teopilo Ribeiro, 75 anos, nasceu no dia 07 de julho de 1948, na cidade de Presidente
Venceslau/SP, filho de Santa Mendes e Geraldo Lopes. 

No dia 19 de maio de 1973, casou-se com Ivone Ribeiro na cidade de Nova Andradina/MS.
Dessa união foram geradas três filhas: Lucia casada com Wagner, Elaine casada com Rodolfo
e Cícera casada com Antonio, completando a família vem seu querido neto Gustavo Marcus,
filho de Elaine e Rodolfo. 

Sr.  Ciço  como  é  chamado  carinhosamente,  se  estabeleceu  em  Várzea  Paulista  em  1980.
Metalúrgico de profissão trabalhou na empresa Fundinox, atual Sulzer, por 18 anos. Muito

religioso e com fé inabalável, Sr Ciço ajudou na construção das Comunidades Santa Luzia e
São João. Também foi voluntário nos encontros de grupos de casais da Paróquia São Francisco
de Assis. 

Hoje  Sr  Ciço  reside  na  Rua  Morumbi,  Bairro  Jardim  América  II,  onde  desfruta  de  sua
merecida aposentadoria junto a família e amigos. 

Razão pela qual, conto com o apoio dos Nobres Pares, para a aprovação da matéria. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023

CARLOS EDUARDO SPINUCCI OLIVEIRA 
VEREADOR 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2023
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO VARZINO AO SR. JOVENCIO ALVES PEREIRA.

Art. 1º - Concede o título de “CIDADÃO VARZINO” ao Sr. JOVENCIO ALVES PEREIRA,
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Várzea Paulista. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo serão cobertas
por verbas próprias orçamentárias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

JOVENCIO ALVES PEREIRA, 74 anos, nasceu no dia 17 de março de 1949, na cidade de
Campanário/MG, filho de Francisca Maria de Jesus e Altino Lopes Pereira. 

Chegou na cidade de Jundiaí,  em 18 de junho de 1971, no ano de 1976, ocasião em que
conseguiu  comprar  um  terreno  na  cidade  de  Várzea  Paulista/SP,  e  com  muito  trabalho
construiu sua moradia. Mudou-se para a nova casa em 21 de julho de 1980, onde reside com
sua família na Rua Nazareno Spinucci, nº 582, no Jardim Promeca. 

Casou-se em Jundiaí, no dia 21 de abril de 1974, com Maria Moreno Colucci Pereira. Dessa
união foram gerados 2 filhas e 1 filho: Eliana casada com Cicero; Eduardo casado com Vera;
Elisangela casada com Rafael; tem 6 netos e 3 bisnetos. 

Jovencio é Carpinteiro de profissão, porém nas horas vagas exercia a profissão de barbeiro.
Atualmente está aposentado da profissão de carpinteiro,  mas continua trabalhando em sua
barbearia há mais de 30 anos, e em sua mercearia. 

Religioso Cristão Católico processa sua fé na Paróquia Santo Antonio onde trabalhou como
voluntário na condição de mestre de obras, na construção da Igreja. Participa ativamente das
atividades da Igreja, grupo de oração, e nas ações sociais da Igreja. É conhecido na região
como líder de romarias. Há mais de 50 anos promove romarias nas cidades de Aparecida,
Pirapora, Pedra Bela, Bom Jesus da Lapa. 

Entretanto, na região da grande Promeca sua família é referência moral na sociedade. 

Razão pela qual, conto com o apoio dos Nobres Pares, para a aprovação da matéria. 

VÁRZEA PAULISTA, TERÇA-FEIRA, 24 DE OUTUBRO DE 2023

CARLOS EDUARDO SPINUCCI OLIVEIRA 
VEREADOR 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2023
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO VARZINO AO SR. JOSÉ ANTÔNIO MOREIRA.

Art. 1º - Concede o título de “CIDADÃO VARZINO” ao Sr. JOSÉ ANTÔNIO MOREIRA
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Várzea Paulista. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo serão cobertas
por verbas próprias orçamentárias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nascido no município de Cambuí, sul de Minas Gerais, o Sr. José Antônio Moreira teve uma
trajetória de vida pautada por episódios que evidenciaram o ato de servir. 

Participou  e  fundou  movimentos  de  cunho  cultural,  esportivo,  ambiental  e  social,  que  o
levaram a ser convidado a assumir a pasta de Diretor Municipal de Cultura Esporte e Lazer, e
através de intercâmbios projetou o Município a nível Estadual, Nacional e Internacional, onde
por consequência foi eleito a vereador do Município de Cambuí no período de 1996 a 2000. 

Em 2003, com sua família, estabeleceu residência em Várzea Paulista, visando a proximidade
com várias instituições de ensino superior da região e nova oportunidade de trabalho, onde há
mais de 20 anos dedica de forma afetiva e construtiva seus trabalhos, somando e contribuindo
para o crescimento sociocultural e político do nosso Município. 
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